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MUNICIPIO DE PAVERAMA






AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2026


Compulsando o presente expediente, autuado sob nº 1.188/2026, verifica-se a presença da necessidade da locação de imóvel, conforme pretendido pela Secretaria requerente.



Veio aos autos Laudo de Avaliação da área a ser locada, que estimou o valor locativo em R$ 2.197,72, bem como proposta de renovação com o proprietário no valor de R$ 2.100,00. A negociação representa uma redução em relação ao valor da avaliação, atendendo à estimativa de despesa preconizada pelo Art. 23 da Lei 14.133/2021.  


Há disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente a despesa, devidamente comprovado com a Declaração expedida pelo órgão de Contabilidade do Município.



O presente processo atende a todos os demais requisitos elencados no Art. 72 da Lei 14.133/2021, especialmente amparado por parecer jurídico quanto a análise e atendimento dos requisitos formais imprescindíveis para a formalização da contratação.



Desta feita, AUTORIZO a locação de prédio (ginásio) da MITRA DA DIOCESE DE MONTENEGRO (Paróquia Nossa Senhora do Rosário de Paverama), inscrita no CNPJ sob o nº 10.378.745/0001-42, localizado na Rua João Frederico Feyh, nº 593, Bairro Centro, Paverama/RS, para a realização de atividades esportivas e recreativas promovidas pela Prefeitura Municipal de Paverama. A locação dar-se-á pelo valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) mensais, com fundamento no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021.  


Publique-se.

Paverama, 27 de abril de 2026.
DAVID LUCIANO ROSA DE MOURA 

VICE-PREFEITO MUNICIPAL

EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO
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